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Indico ao Exmo. Governador do Estado MAURO
MENDES  FERREIRA,  com  copia  ao  Exmo.
Prefeito do Município de Cuiabá, a necessidade
de  viabilizar  recurso  para  Reforma  geral  do
prédio  e  quadra  poliesportiva  da  Escola
Municipal Dr.º Fabio Firmino Leite, localizado
na Rua Bahia quadra 58 bairro Drº. Fabio do
Município de Cuiabá - MT.

Com fulcro no Art. 160, II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a manifestação favorável do
Soberano Plenário, solicito o envio deste expediente legislativo à autoridade supracitada, por meio do qual
aponto e INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Mato Grosso,  Exmo. Prefeito do
Município de Cuiabá, a necessidade de viabilizar recurso para Reforma geral do prédio e quadra
poliesportiva da Escola Municipal Dr.º Fabio Firmino Leite, localizado na Rua Bahia quadra nº  58,  bairro Drº.
Fabio do Município de Cuiabá - MT.                   

JUSTIFICATIVA

A presente proposição se dá em decorrência da solicitação formulada, pelo decorrente do pleito apresentado
pela à comunidade, a necessidade de viabilizar recurso para Reforma geral do prédio e quadra poliesportiva
da Escola Municipal Dr.º Fabio Firmino Leite, localizado na Rua Bahia quadra 58 bairro Drº. Fabio do
Município de Cuiabá - MT.   

Faz se necessária uma urgente reforma geral do prédio, elétrica, telhado, limpeza do local, e limpeza da área
externa no pátio da referida unidade escolar e a quadra poliesportiva também se faz necessário uma reforma
geral, o que se acordo com professores e pais de alunos, expõe de forma desnecessária os alunos crianças
que ali vão estudar. A Escola atende a pré-escola, Anos iniciais, educação especial e por série 1º ano a 3º
ano totalizando 945 alunos, para que a qualidade de ensino seja um ambiente segurou e tranquilidade para
que os alunos aprendam, sabe que a responsabilidade e do governo da à tranquilidade no ambiente escolar.

 Em face do exposto e para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, na forma aqui disposta,
cumpre-me lavar a presente matéria legislativa ao conhecimento e á elevada apreciação de meus distintos
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pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade a mesma o devido apoio para a sua regimental acolhida e
merecida aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 16 de Abril de 2019

 

Elizeu Nascimento
Deputado Estadual
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